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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

M O D A L I D A D E :  T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N °  0 1 1 / 2 0 1 5  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM/BLOCO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, na forma do art. 21 § 4º da Lei n° 8.666/93, torna pública, para 

conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

N° 011/2015, diante da necessidade de acréscimo de informações, inerentes a valores de referência dos 

acessórios e da máquina, uma vez que omissos no edital e essenciais para a cobertura securitária, tendo em 

vista que a sua falta inviabilizaria o decorrer do processo, justificando assim também o adiamento da data de 

recebimento de propostas, de modo que a Tabela constante Anexo V do Edital (proposta financeira) passará a 

viger com o as seguintes alterações nos itens a seguir indicados: 

ITEM/BLOCO 01 

Para o subitem: 01.01 cobertura para os seguintes serviços: casco, acessório + RCFV. 

 Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Materiais, mínimo de R$ 200.000,00. 

 Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Corporais, mínimo de R$ 500.000,00. 

 Deve ser contratada Assistência 24 horas. 

 Cobertura total do acessório (caçamba). 

Para o subitem: 01.02; a cobertura será para  RCFV. 

 Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Materiais, mínimo de R$ 200.000,00. 

 Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Corporais, mínimo de R$ 500.000,00. 

 Não deve ser contratada Assistência 24 horas. 
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Sub 

Item 
Veículo 

Seguradora 

Atual 
Venc. Bônus Franquia Valor unitário (R$) 

01.01 Veículo de carga tipo caminhão, marca 

Ford, modelo Cargo 1319, 4x2, diesel, 

ano/modelo 2014/2015, placa IWL-

6393, acoplado com caçamba 

basculante marca Modessa, ano 2015, 

com para-choque e proteção lateral, 

cujo acessório possui o valor de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Não possui- x.x.x 00   

01.02 Hyundai Pá Carregadeira Modelo HL 

740-7A– Diesel – 2013, avaliada em R$ 

299.500,00 (duzentos e noventa e 

nove mil e quinhentos reais). 

Não possui x.x.x 00   

VALOR TOTAL DO ITEM/BLOCO 01  

 CEP de circulação dos veículos: 95.726-000. 

 IS de casco não pode ser valor determinado, somente ao valor da FIPE em 110%. 

 Cobertura de Acessório/Caçamba com 20% de franquia. 

 Franquia reduzida. Não será aceita franquia obrigatória, majorada, ampliada ou outra forma que 

aumentando a franquia reduza o prêmio.  

 

Diante das inserções decorrentes desta retificação, para viabilizar a devida concorrência entre os 

interessados e diante do disposto no art. 21 § 4º da Lei nº 8.666/93, fica também alterada a data de 

recebimento dos envelopes de habilitação, contida no item 7.1. do Edital, que passa a viger nos seguintes 

termos: 

 

7. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, ABERTURA E JULGAMENTO: 
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7.1. RECEBIMENTO: Os envelopes de habilitação e proposta financeira serão recebidos no Departamento de 

Compras e Licitações da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, na sede da Prefeitura Municipal, na 

Avenida 25 de Julho, n° 538, Coronel Pilar/RS, até o dia 19 de maio de 2015, às 10h00min. 

 

A presente retificação faz parte constante do edital supra referido, para todos os fins. 

 

Coronel Pilar/RS, 30 de abril de 2015. 

 

Lourenço Delai 

Prefeito Municipal 

 

Visto. 

Cristiano Salvatori 

OAB/RS n° 45.252 

Assessoria Jurídica 

 

 


